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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECLARAÇÃO DO REPASSE INTEGRAL DE VALORES AO RPPS

Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE

DORES DO RIO PRETO/ES, repassou todas as contribuições patronais e dos servidores, da

competência do exercício de 2020.

Ressalta-se que as contribuições, patronal e dos servidores, da competência do mês de dezembro

de 2020 que totalizou R$159.979,66 foram reconhecidas como obrigações a recolher, tendo em

vista a Lei nº570/2002, estabelecer seu vencimento em 30/01/2021.

Declaro ainda, que o aporte para cobertura de déficit atuarial devidos em decorrência do art. 54 —A da

lei nº880/2019foram repassados pelo Poder Executivo para a unidade gestora do RPPS, no total

R$ 403.963,42.

Declaro, por fim, que foram apurados e repassados todos os encargos financeiros, decorrentes de
recolhimentos em atraso no exercício.

Ibatiba — ES, 19 de março de 2020.

CLEUDENIR JOSÉ DE CARVALHO NETO
PREFEITO MUNICIAPAL
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